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dos métodos de selecção, relativos ao procedimento concursal comum 
para o preenchimento de um posto de trabalho na carreira e categoria 
de técnico superior da área de Coordenação do mapa de pessoal do 
Instituto de Gestão do Fundo Social Europeu, IP, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
conforme Aviso n.º 19826/2009 — Referência B — Código BEP 
OE200911/0089 — publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 214, 
de 4 de Novembro:

Ana Maria Boeyen Suspiro — 15,56 valores.
Sónia Cristina Neves Simões — 14,73 valores.
Ana Paula da Silva Ramalho de Almeida — (a).
César Cunha Coito Carreira — (a).
(a) Candidato/a excluído/a por falta de comparência à «entrevista 

profissional de Selecção».

A lista unitária de ordenação final foi homologada por Despacho, de 16 
de Setembro de 2010, da Presidente do Conselho Directivo do Instituto 
de Gestão do Fundo Social Europeu, IP, nos termos do n.º 2 do artigo 36.º 
da referida Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, afixada na sede 
deste Instituto e publicitada na respectiva página electrónica.

Da homologação da lista de ordenação final cabe recurso tutelar, 
nos termos do n.º 3 do artigo 39.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de 
Janeiro.

21 de Setembro de 2010. — O Vogal do Conselho Directivo, Joaquim 
Rafael Moura.

203720365 

 Instituto da Segurança Social, I. P.

Centro Distrital de Braga

Declaração de rectificação n.º 1978/2010
Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da República, 2.ª sé-

rie, n.º 108, de 4 de Junho de 2010, a pp. 30 887 e 30 888, o despacho 
n.º 9464/2010, relativo a subdelegação de competências, rectifica -se que 
onde se lê «2.1 — Decidir sobre os processos de incentivo ao emprego, 
previstos no artigo 4.º da Portaria n.º 99/2010, de 15 de Fevereiro» deve 
ler -se «2.14 — Decidir sobre os processos de incentivo ao emprego, 
previstos no artigo 4.º da Portaria n.º 130/2009, de 30 de Janeiro, e na 
Portaria n.º 99/2010, de 15 de Fevereiro».

15 de Setembro de 2010. — O Director de Unidade, João Manuel 
Ferreira Leite.

203723751 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

Deliberação (extracto) n.º 1735/2010
Por deliberação de 2010-07-01 do Conselho Directivo da Adminis-

tração Regional de Saúde do Centro, I. P.:
António Alberto Simões Bessa, Assistente Técnico do mapa de pessoal 

do ACES Baixo Mondego III, autorizada a mobilidade intercarreiras, 
para a categoria de Técnica Superior, ao abrigo do artigo 60.º da Lei 
n.º 12-A/2009 de 27 de Fevereiro.

Coimbra, 22 de Setembro de 2010. — O Presidente do Conselho 
Directivo, Dr. João Pedro Pimentel.

203720924 

 Deliberação (extracto) n.º 1736/2010
Por deliberação de 10 de Agosto de 2010 do conselho directivo da 

Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.:
Ana Marisa Trindade da Silva Rente, técnica superior de serviço social, 

pertencente ao mapa de Pessoal do ACES Pinhal Interior Norte I, au-
torizada a sua mobilidade interna para o mapa de Pessoal do ACES do 
Baixo Mondego I.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
Coimbra, 22 de Setembro de 2010. — O Presidente do Conselho 

Directivo, Dr. João Pedro Pimentel.
203720876 

 Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo, I. P.

Declaração de rectificação n.º 1979/2010
Por ter saído com inexactidão o aviso n.º 14 621/2010, respeitante ao 

procedimento concursal para o preenchimento de seis postos de trabalho 
da carreira de assistente técnico do mapa de pessoal da Administração 
Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., Agrupamento de 
Centros de Saúde Médio Tejo II — Zêzere, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 142, de 23 de Julho de 2010, rectifica -se que 
onde se lê «Procedimento concursal para o preenchimento de 5 postos de 
trabalho na carreira e categoria de assistente técnico, do mapa de pessoal 
da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., 
Agrupamento de Centros de Saúde Médio Tejo II — Zêzere.» deve 
ler -se «Procedimento concursal para o preenchimento de seis postos 
de trabalho da carreira de assistente técnico, sendo dois para a cate-
goria de coordenador técnico e quatro para a categoria de assistente 
técnico, do mapa de pessoal da Administração Regional de Saúde de 
Lisboa e Vale do Tejo, I. P., Agrupamento de Centros de Saúde do Médio 
Tejo II — Zêzere».

Face ao que antecede, o prazo de abertura do procedimento concursal 
a que respeita a presente declaração rectificativa começa a contar no dia 
seguinte à sua publicação.

16 de Setembro de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo, Rui 
Gentil de Portugal e Vasconcelos Fernandes.

203723143 

 Declaração de rectificação n.º 1980/2010
Por ter saído com inexactidão o aviso n.º 15674/2010, respeitante 

procedimento concursal comum para recrutamento de trabalhador com 
vista à constituição de relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado para o preenchimento de sete postos de trabalho desti-
nados a enfermeiros, no âmbito regional da ARS Lisboa e Vale do Tejo, 
I. P., Agrupamento de Centros de Saúde da Grande Lisboa VIII — Sintra-
-Mafra, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 152, de 6 de 
Agosto de 2010, rectifica -se que onde se lê:

«1.2 — Perfil de competências: Experiência profissional compro-
vada no contexto dos serviços que integram a rede de cuidados de 
saúde primários, no mínimo de 2 anos, que tenha permitido adquirir 
conhecimentos nas matérias relacionadas com actividades desenvolvi-
das numa perspectiva articulada e multidisciplinar, nomeadamente em 
contexto de Unidades de Saúde Familiares ou Unidades de Cuidados 
na Comunidade.»

deve ler -se:
«1.2 — Perfil de competências: experiência profissional compro-

vada no contexto dos serviços que integram a rede de cuidados de 
saúde primários, no mínimo de dois anos, que tenha permitido adquirir 
conhecimentos nas matérias relacionadas com actividades desenvol-
vidas numa perspectiva articulada e multidisciplinar, nomeadamente 
no contexto das unidades funcionais dos ACES.»

onde se lê:
«8.2 — A candidatura deverá ser acompanhada, [...]
[...]
c) Currículo profissional detalhado, devidamente assinado, donde 

constem, para além de outros elementos julgados necessários»

deve ler -se:
«9.2 — A candidatura deverá ser acompanhada, [...]
[...]
c) Currículo profissional detalhado, devidamente assinado, onde 

constem, para além de outros elementos julgados necessários»

onde se lê:
«10 — Composição e identificação do júri:
[...]
2.º Vogal Suplente: Maria Manuela Gonçalves de Azevedo — En-

fermeira Graduada, Agrupamento de Centros de Saúde da Grande 
Lisboa VIII — Sintra -Mafra.»




